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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 38

Dispõe sobre o asfaltamento da

rua Sorocaba.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º-
Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o asfaltamento da rua Sorocaba.

Artigo 2º-
As despesas decorrentes com a aprovação desta lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento.

Artigo 3º-
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 7 de dezembro de 1965 – I Ano da Emancipação. 

________________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeitura Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal de Votorantim em 7 de dezembro de 1965.

______________________________________________

MESSIAS SKIF – Diretor Geral

1

[image: image1.png]